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LEI Nº 1.298/2012
de 01 de Novembro de 2012.

“Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por anulação parcial de dotação orçamentária.”


O Prefeito do Município de Rosário Oeste - MT, Dr. Joemil José Balduíno de Araujo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste - MT aprovou e ele sancionou e promulgou a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), assim exposto:

ORGÃO 07

UNIDADE 02

PROJETO ATIVIDADE 1.058

FUNÇÃO 8

SUB FUNÇÃO 241

PROGRAMA 104

ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

TOTAL ...................................R$ 40.000,00

Art. 2º - A cobertura da despesa de que trata o artigo anterior, se dará por anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO 07

UNIDADE 02

PROJETO ATIVIDADE 1.036 – CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES

ELEMENTO DE DESPESA 449051.00.00

TOTAL ...................................R$  40.000,00

Art. 3º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar as devidas alterações nos anexos da Lei nº 1.268/2012, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício de 2012, e nos Anexos da Lei nº 1.190/2009, Lei do Plano Plurianual - PPA, para o exercício de 2010 a 2013.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste-MT, em 01 de Novembro de 2012.
Dr. Joemil Jose Balduíno de Araujo
Prefeito Municipal
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